
Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio
de 1999, para incluir a garantia de
assistência  fisioterapêutica  aos
pacientes submetidos  a cirurgia  de
mastectomia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 9.797,

de 6 de maio de 1999, para incluir a garantia de assistência

fisioterapêutica  aos  pacientes  submetidos  a  cirurgia  de

mastectomia. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.797, de 6 de maio de

1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  1º  As  mulheres  que  sofrerem

mutilação total ou parcial de mama decorrente de

utilização de técnica de tratamento de câncer têm

direito a cirurgia plástica reconstrutiva, bem como

a tratamento fisioterapêutico, quando indicado pelo

médico  assistente  e  conforme  regulamentação  do

Ministério da Saúde, para reabilitação e prevenção

de complicações pós-tratamento. 

Parágrafo  único.  O  tratamento

fisioterapêutico  referido  no  caput deste  artigo

também  será  garantido  aos  homens  submetidos  a

tratamento de câncer de mama.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2355895

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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